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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000561-64.2008.815.0191 –  Vara Única
da Comarca de Soledade

RELATOR : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio 
APELANTE : Sebastião Marreiro de Cabral
ADVOGADO : José Beckenbaner Gouveia da Silva
APELADA : A Justiça Pública  

APELAÇÃO CRIMINAL. Lesão  corporal  grave
no  âmbito  doméstico  e  porte irregular de
arma de fogo de uso permitido. Art. 129, §1º,
inciso I, c/c §§9º e 10º, do Código Penal e
art. 14 da Lei nº 10.826/03. Autoria e
materialidade comprovadas. Depoimentos  das
testemunhas amparados nas demais provas. Porte
de arma de fogo. Desclassificação. Posse de arma
de  fogo.  Possibilidade.  Arma  e  munições
apreendidas no interior da residência. Absolvição e
extinção  da  punibilidade  em  razão  da  abolitio
criminis temporária.  Conduta  atípica.  Recurso
desprovido,  e  de  ofício,  desclassificada  a
conduta  do  art.  14  para  o  art.  12  da  Lei
10.826/03,  e  por  conseguinte,  extinta  a
puninbilidade pela abolitio criminis.

- Os  depoimentos  das  testemunhas,  aliados  ao
laudo de lesões corporais são provas irrefutáveis
do crime. Condenação mantida. 
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- Comprovado nos autos que o réu foi preso em
flagrante  na  posse  de  munições,  bem como  foi
encontrada uma arma de fogo no interior de sua
residência, a desclassificação do delito do art. 14
para  o  do  art.  12,  ambos  da  Lei  10.826/03,  é
medida que se impõe. 

- Os artigos 30 e 32, da Lei  nº 10.826/03, que
consubstanciam o fundamento da abolitio criminis
temporária,  permitem  aos  possuidores  e
proprietários, o registro ou entrega espontânea de
armas de fogo  e  munição,  de  uso permitido  ou
restrito,  mediante  indenização,  revelando-se
imperiosa  a  absolvição  do  apelante  diante  da
abolitio criminis temporária. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de
Justiça, à unanimidade, em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria  de  Justiça,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO,  E  DE
OFÍCIO, DESCLASSIFICAR a conduta do art. 14 para a do art. 12,
ambos da Lei 10.826/03 e, por conseguinte,  ABSOLVER o apelante
das sanções descritas no art. 12, caput, da Lei 10.826/03, com base no
art. 386, III, do CPP. 

RELATÓRIO

Perante a Comarca de Soledade, Sebastião Marreiro de
Cabral, amplamente qualificado nos autos, foi denunciado (fls. 02/04) pelo
Ministério Público como incurso nas penas do art. 129, §1º, inciso I, do
Código Penal, nos termos da Lei n.º 11.340/06, tendo sido posteriormente
a peça pórtica aditada para acrescentar a figura do art. 14 da Lei
10.826/03 (fls. 118/119).

A exordial aduz que, no dia 31 de maio de 2008, por
volta das 22h30min, nas imediações da Rua Nova Brasília, na cidade de
São Vicente do Seridó/PB, uma guarnição da Polícia Militar foi informada
sobre  a  ocorrência  de  um delito  de  lesão  corporal,  na  qual  a  vítima,
Luzinete  Rufino  de  Araújo,  havia  sido  atingida  por  um  tiro  no  rosto,
disparado por seu companheiro, Sebastião Marreiro de Cabral.
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Consta, também, que chegando até o local do fato, os
policiais  militares  encontraram  a  vítima  com  o  rosto  ensanguentado,
apresentando um ferimento penetrante de bala na região da face, bem
como encontraram o acusado, naquela oportunidade, tentando esconder
algumas munições de revólver calibre 38, momento em que foi preso em
flagrante. Inclusive, foi encontrado um revólver que estava escondido em
cima de uma fresta entre o caibro do telhado e a parede da casa.

Relata,  ainda,  que  a  vítima,  ouvida  perante  a
autoridade  policial,  informou  que  o  disparo  que  lhe  feriu  havia  sido
efetuado  por  um  dos  quatro  indivíduos  que  se  encontravam  no  seu
estabelecimento  comercial  e  que  eles  teriam se  evadido  após  o  fato,
deixando a arma caída ao solo.

Recebida a denúncia no dia 28 de abril de 2010 (fl. 77),
com aditamento às fls. 118/119, e depois da regular instrução, foi
proferida sentença (fls. 149/158) condenando o réu, pelo delito capitulado
no art. 129, §1º, I, c/c o §§9º e 10º, do Código Penal, a uma pena de 01
(um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, e também pelo crime do art.
14 da Lei 10.826/03, a uma reprimenda de 02 (dois) anos de reclusão, a
ser cumprida inicialmente no regime aberto. Ademais, suspendeu a
execução da pena privativa de liberdade, pelo prazo de 04 (quatro) anos.

A defesa, irresignada com a sentença condenatória,
moveu recurso de apelação (fl. 161). Em suas  razões (fls. 168/174),
requer a absolvição, alegando, em síntese, ausência de provas.

 
O Ministério  Público ofereceu contrarrazões (fls.

177/178) pedindo a manutenção da sentença recorrida no seu inteiro teor.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do
ilustre Procurador de Justiça, Dr. Francisco Sagres Macêdo Vieira, opinou
pelo desprovimento do recurso, e de ofício, que seja desclassificado o
crime de porte ilegal de arma de fogo para o de posse irregular (art. 12 da
Lei do Desarmamento (fls. 184/194).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Sr. Des. Arnóbio Alves Teodósio
(Relator)

Inicialmente, cumpre ressaltar que os requisitos
essenciais de admissibilidade do recurso encontram-se devidamente
preenchidos. 
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Segundo relato contido na exordial acusatória,  no dia
31 de maio de 2008, por volta das 22h30min, nas imediações da Rua
Nova Brasília, na cidade de São Vicente do Seridó/PB, uma guarnição da
Polícia  Militar  foi  informada  sobre  a  ocorrência  de  um delito  de  lesão
corporal, na qual a vítima, Luzinete Rufino de Araújo, havia sido atingida
por um tiro no rosto, disparado por seu companheiro, Sebastião Marreiro
de Cabral.

Consta, também, que chegando até o local do fato, os
policiais  militares  encontraram  a  vítima  com  o  rosto  ensaguentado,
apresentando um ferimento penetrante de bala na região da face, bem
como encontraram o acusado, naquela oportunidade, tentando esconder
algumas munições de revólver calibre 38, momento em que foi preso em
flagrante.

Relata, ainda, a denúncia que a vítima, ouvida perante
a  autoridade  policial,  informou que  o  disparo  que lhe  feriu  havia  sido
efetuado  por  um  dos  quatro  indivíduos  que  se  encontravam  no  seu
estabelecimento  comercial  e  que  eles  teriam  se  evadido  após  o  fato,
deixando a arma caída ao solo. Artefato este que foi encontrado escondido
em cima de uma fresta entre o caibro do telhado e a parede da casa.

O  d.  Magistrado  a  quo,  conforme  já  relatado  julgou
procedente o pedido da denúncia e condenou o apelante como incurso nas
sanções do art. 129, §1º, I, c/c o §§9º e 10º, do Código Penal e do art.
14, da Lei 10.826/03, o que motivou presente recurso. 

1. Lesão corporal grave no âmbito doméstico

Quanto ao crime de lesão corporal grave. Vejamos.

A  materialidade  delitiva  restou  positivada  através  do
auto de prisão em flagrante de fls. 06/09 e do laudo de constatação de
ferimentos ou ofensa física de fls. 33/33v, no qual atestou a incapacidade
para ocupações habituais por mais de 30 (trinta) dias.

A autoria, por sua vez, apesar de negada pelo apelante,
restou comprovada pela prova oral.

A vítima,  Luzinete Rufino Araújo,  em todas  as  vezes
que foi ouvida (fls. 11, 24, 108/109 e 131), negou que tenha sido o seu
companheiro que tenha disparado a arma de fogo, que veio a atingir o seu
rosto. Afirmou que 04 (quatro) indivíduos estavam bebendo no bar/casa
da vítima e  informaram que não  tinham dinheiro  para  pagar  a  conta,
momento em que um deles efetuou o disparo no rosto da ofendida, após o
que saíram e deixaram a arma lá. Disse, ainda, que o acusado chegou 05
(cinco) minutos após o disparo.
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No  inquérito  (fls.  06/06v.),  a  testemunha,  o  policial
militar, Jorge Januário da Silva, afirmou:

“(...) Que levou a vítima para o hospital e no caminho
ela disse que o acusado tinha atirado no rosto dela e
que a arma estava dentro da pochete do acusado; (…)
Que  fez  uma  varredura  na  casa  e  encontrou  um
revólver  38  com a  numeração  raspada  em cima  da
madeira que apoia o caibro do telhado; (...)”.

Em juízo, confirmou os fatos narrados na delegacia e
acrescentou (fl. 110):

“(...) que ao chegar no local, a casa estava em silêncio,
as luzes apagadas,  (…) que a própria vítima abriu a
porta  com  o  rosto  ensanguentado;  que  viu  alguns
dentes pelo chão; (…) que o acusado estava dentro
de casa e percebeu que ele escondeu a munição;
(…)  que  em  nenhum  momento  a  vítima  disse  aos
policiais que 04 desconhecidos chegaram no bar e que
um deles  teria  efetuado  o  disparo;  (…)  que  após  o
acusado ser solto ouviu comentários de que a vítima
estaria com esta versão;  que o depoente foi quem
encontrou  a  arma  e  as  munições;  (…)  que  o
acusado negou ser proprietário da arma  e quanto
as munições da pochete, não lembra o que foi que
ele falou; (…) que confirma que o acusado estava
colocando  a  munição  na  gaveta;  que  também
havia algumas dentro da pochete; (...)”.

O miliciano,  Wolberg  Victor  do  Nascimento  Lins,  em
juízo (fl. 111), disse:

“(...) que encontraram o acusado guardando munições
na gaveta da cozinha; (…) que fizeram uma busca e o
soldado  Januário  encontrou  a  arma  em  cima  da
madeira que sustenta o telhado da residência; (...)”.

Os  vizinhos  da  ofendida  relatam  sobre  a  violência
doméstica por ela sofrida:

“(...)  Que  os  vizinhos  da  vítima  comentam que  ela,
vítima, sempre sofreu agressões; (...)”
{ Erinaldo de Souza Paulino, fls. 12/12v.}

“(...) que já presenciou o acusado agredir fisicamente a
vitima com tapas e socos em outras ocasiões (...)”
{Iara Cordeiro Barboza, fl. 14}
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Ora,  dessa  forma,  depreende-se  ser  pouco  crível  a
versão da vítima que,  tentando proteger  seu marido de uma eventual
condenação, cria uma história fantasiosa sobre indivíduos armados que
entram no  seu  bar/casa,  e  não  querendo pagar  a  conta,  atiram nela,
deixando, ainda, a arma do crime no local.

Pois bem. Se a arma foi deixada caída no chão do local,
resta perguntar o porquê de a arma está guardada no telhado da casa.
Ademais, questiona-se, também, o fato de o apelante estar escondendo
munições quando da sua prisão em flagrante, ao invés de socorrer a sua
esposa,  que gritava por socorro de modo que toda a vizinhança podia
escutar.

Vê-se,  assim,  que  a  versão  das  testemunhas  são
coerentes  e  harmônicas,  enquanto  que  a  da  defesa  não  encontram
respaldo algum nos autos. 

Destaque-se, por fim, que, conforme cediço, o Juiz é
livre na apreciação da prova, julgando conforme seu entendimento, sem,
entretanto, afastar-se do conjunto probatório colhido para os autos. Esse
é o entendimento superior. Vejamos:

“No Processo Penal, vige o princípio da persuasão
racional ou livre convencimento motivado, a permitir o
juiz formar o seu convencimento pelas provas
constantes dos autos.” (STJ- RESP 613919/RS, 6ª
Turma – DJ 01.08.2005 p. 586).

Sendo  assim,  não  há  que  falar  em  absolvição  por
ausência  de  provas,  sendo  certo  que  é  pacífico  na  jurisprudência  o
entendimento de que os depoimentos prestados pelos policiais merecem
toda credibilidade quando seguros, coerentes, firmes e corroborados pelas
demais provas constantes dos autos.

É tranquila a jurisprudência a respeito:

“O  testemunho  do  policial  mesmo  participante  da
diligência do flagrante quando coerente e seguro, é tão
valioso como qualquer outro”. (RT 593/423)

Desta  maneira,  estando  devidamente  comprovadas  a
materialidade e autoria delitivas, impossível a pretendida absolvição pelo
delito de lesão corporal grave praticado pelo apelante contra sua esposa.

2. Do  porte  ilegal  de  arma  de  fogo  de  uso
permitido
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Passo ao exame da  desclassificação da conduta de
porte ilegal de arma de fogo (art. 14 da Lei do Desarmamento) para posse
irregular de arma de fogo (art. 12 da Lei 10.826/03), aventada pela douta
Procuradoria.

A  materialidade  encontra-se  evidenciada  através  do
auto  de  prisão  em  flagrante  de  fls.  06/09  e  do  laudo  de  exame  de
eficiência de tiros em arma de fogo (fls. 61/68).

A  autoria  restou  devidamente  comprovada nos  autos
pelos depoimentos dos policiais militares acima transcritos.

Do  aditamento  da  exordial  acusatória,  depreende-se
que o apelante teria escondido o revólver em uma fresta entre o caibo do
telhado e a parede da casa e as munições estavam com ele em uma
pochete.

Ocorre que os fatos ocorreram no interior da residência
do recorrente, tendo inclusive sua prisão em flagrante se dado no interior
da casa. Portanto, a meu ver, a capitulação dada pelo órgão ministerial do
primeiro grau restou equivocada.

Há  que  se  frisar  que  o  réu  se  defende  dos  fatos
narrados na denúncia, e não de sua capitulação. E o que resta delineado
na exordial acusatória bem como no seu aditamento é que o réu foi preso
em flagrante no interior  de sua residência,  sendo que nesse local  fora
apreendida uma arma de fogo e munições.

A meu ver, não há dúvidas de que o delito praticado
fora  o  de posse irregular  de  arma de fogo,  motivo  pelo  qual  entendo
necessária a desclassificação do delito disposto no art. 14 para o do art.
12, ambos da Lei 10.826/03.

Dessa forma, como sabido, a partir do ano de 2008, o
Estatuto  do  Desarmamento  sofreu  modificações  com  a  instituição  de
prazos para registro de armas de fogo. 

Assim,  ocorreu  com  o  advento  da  Medida  Provisória
417/08, convertida na Lei 11.706/08, que previu como termo final para a
providência o dia 31 de dezembro de 2008. Em seguida, a Lei  11.922/09
prorrogou o prazo para 31 de dezembro de 2009. 

A Lei  11.706/08 também promoveu a modificação do
artigo 32, da Lei 10.826/03, que tratava de prazos de entrega de armas, e
previu  a possibilidade de fazê-lo  espontaneamente sem se fixar  termo
para tanto. In verbis:
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“Art. 32. Os possuidores e proprietários de armas de
fogo poderão entregá-las, espontaneamente, mediante
recibo  e,  presumindo-se  a  boa-fé,  poderão  ser
indenizados”.

Não vejo, portanto, como considerar típica a conduta
descrita no art. 12, da Lei n.º 10.826/03, se a própria legislação confere
ao possuidor da arma, que não a portava, a possibilidade de entregá-la de
forma espontânea, sem estipular prazo para a providência. 

Em suma, a permissão aos possuidores e proprietários
para entrega de arma de fogo, a qualquer tempo, retira a tipicidade da
conduta.

No  caso  dos  autos,  a  arma  e  as  munições  foram
apreendidas em 31.05.2008, dentro do prazo para entrega, tratando-se,
portanto, de conduta atípica, impondo-se a absolvição do apelante.

Ante o exposto, em harmonia com o parecer, NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO, e, de OFÍCIO, DESCLASSIFICO a
conduta do art. 14 para a do art. 12, ambos da Lei 10.826/03 e,
por conseguinte, ABSOLVO o apelante das sanções descritas no art. 12,
caput, da Lei 10.826/03, com base no art. 386, III, do CPP. 

Mantenho as demais cominações da sentença.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento o  Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  Presidente,  em
exercício,  da  Câmara  Criminal,  dele  participando  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves
Teodósio  (com  jurisdição  limitada),  Relator,  João  Benedito  da
Silva  (com  jurisdição  limitada),  revisor,  e  Luiz  Sílvio  Ramalho
Júnior.

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor
Doutor José Marcos Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal
“Desembargador Manoel Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  em João Pessoa, 10 de
março de 2015.

     

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR


